
r CRâTEUS

r. DAs coNDrçÕes cgners oa corrnereçÃo
'1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material para atender às
necessidades de manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de dessalinização
de água por osmose reversa, garantindo a continuidade e qualidade dos serviços
prestados à população de Crateús, junto a Secretaria de Recursos Hídricos e Defesa
Civil, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

l.l.l. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

SEQ oEscRrçÂo QTD UND

À

I Membrenâs de osmose revêrsê 2O,O0 Unidade

equipemento de altâ pressào. fâbricedâ em poliamida-polisulfonà com função de filtrar a água. permlt:ndo a passagem apenas do
so vente e retendo os solutos.

2 vasos de pÍêssào para osmose íevêÍsã IO,OO Unidâde

vasos fabricados em mateíial frp - flbía rígida de vidro.

I Anti-incrustante parâ osmose rêversa lo,oo unidãde

croduto qurmico utilizãdo em estaçôes de tÍãtamênto de efluentes e siíêmês de osmose rêveÍsa perâ píevenrr â lormaÇào de
incrustâÇôes nas mêmbrânas e outros componentes críticos;tipos: base de fosÍonato, bâse de polímero, base de ácido orgánico

4 CaÍcaças para filtros de cartucho 25,Oo Unidãde

carcaçâ de 3O4 parê 5 elemento filtrânte modelo cartucho, febíicado em matêrial inox próprio para dessalinizadores de água por

5 Tanques dê fit'ra refoíçadê A,OO Unidade

tãnques de fit'ra reforÇada IOO litÍos recipientes de armazenamento ê procêssamento feitos de plástico reforçado com fibrã de

6 Flocon slitros 6,00 Unidade

píoduto multiaçào para osmose Íêversà e siíemas de ultra-filtraçâo quê atua como desincrustênte, anti-incruíânte e protetivo
para limpeza dê osmose rêversê

7 Bornbas dosadoras 7.OO Unidâdê

êqLrparlentos qLe rnjêtà,Í, pÍodulos qu'micos nos sistemas de dessâlinirêdoÍes, usâdâs pêíà collrgll o ph, desrnfetàr. ou àplrcdr

I Medidor De ph Digitâl 7,OO Unidade

âpaÍelho trpo digrtal, incluindo pilhas e/ou baterias. fabricado em plástico ou similâres. celibrado, constândo no minimo 2 (dois)
pâcotes de sachés pãrã futuras calibraçôes, manual de cãlibíagem ê manual de inííuçõês incluso.

9 MedidorTDs3 7.OO Unidade

apaÍelho condutivimetro ec hidíoponiã, medidor tds3 quê mede â purezâ da água de forma digital lcd, tipo caneta, ideôl para medir
r oua^rroaoe oê <Ubsráncias dissolvidas nã á9uã, em pprr.

1o Válvula solenóide 7,Oo Unidade

valvulã 22 vias n. fechada lD águe/oleolar 24v. fabricadà em material latào, electÍoválvula, suportável a coírente elétrica, píessào
maxirra 145 psi, píessào mínima 30 psi e tempê.ãtuÍa máximâ 80 "c-

.. Kit 20 Mts MànsueiÍê pu 8mm lO Bêr E lO Conexão Reta'' 
,ii *Á. ?.oo unidãde

W
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kit constandol0 conexôes íeta pneumátice de engâte rápido l/4 bsp xtubo de I mm e20 metros detubo pu 8x 5.5 mm - 1,25 mm
páÍêde - lO bar êzul

'12 Filtrode Polipropileno 10" x2ll2' 5O,OO Unidade

filtro fabÍicado em IOO% polipíopileno com altura de 10" (254 mm). diámetÍo exteíno: 2 " (635 mm), diámetío interno: 28 mm e
pêso: llo9.

KIT Conexôes CpVC joêlho, conectoÍ, cap, luva, TÍansição,
13 Uniâo, te miíuradoí aguâ quente, cola 75G,175O,22mm, 7pO Unidede

1D l3/41
kitconstêndojoelho pãra água quentêcpvc 45x22mm,joelho pâía águê quente cpvc 90x22mm, luvâ pare águaquentecpvc 22mm.
luva de transição para á9ua quente cpvc 22mmx25mm,lu\ra de trànsição para água quentê cpvc 22mmx,1, tuva detíansiçào pêÍa
água quente cpvc 22mmx f/4 conector água quênte cpvc trânsição 22mmxlD. conêctor á9uê quente cpvc t.ansiçào 22mmx3/4
cola cpvc para água quênte 75 grámas. colâ cwc parâ água quênte 175 gramâs,joelho 90 de transiçào peía áquã quente cpvc
22mmxl2, joelho 90 de trênsiçào para áqua quênte cpvc 22mmx3/4 te pêía águê quente cpvc 22mm, cep parê água quênte cp!,c
22mm etê paía água quente cwc miíuradoí 22íí\Ín/314

l4 ÍuboAquaterm lsmm 3 metros 7,OO Unidede

tubo feito em pvc. flexível e resistente à pressão, para iníalação rápida em sistemas de dessâlinizadoíes de águâ poí osmo6e

15 Tubo Cpvc 22mm 3 Metros 7,OO Unidade

tubo pâía ãgua quente em caôo íesistente, fêbricado êm pvc de formato redondo/ redonda do cano com diàmetro de 22 mm.
espessuía de 22 mm, compíimento 3-OOO mm galvanizâdâ.

]6 MANCUEIRA CRISTAL]D 2.OO Unidade

mangueiía tÍansparentê, íolo som. aí dreno com diámetro interno da màngueirar 1,2 x 2.O mm, fãbÍicada em pvc. êspessuía da
parede da mêngueira dê 2,0 mm.

ln. I t) ial{t(.\o Q'Íl} I \D \.t\t] \. Ío't \i
I Membrânas de osmose reversâ 2O.O Unidede 5.a/.O.OO ll6-aOO.OO

Lqu,pàmento de eltà pr essào, tàt,Icâdà em polêmrdâ-polrrulíone com funçào de Íltíeí à água. per mrtrncto à pàssàgem àpenàs do
sôlvente e rêtêndo os solutos.

2 vâso: de pressáo para osmose ro.o unidede i.Jgo,oo ]3.9oo,ooreversâ

Vasos fêbÍicados em mâteíiel FRP - Fibrê Rígidâ de Vidro.

3 Anti_incrustânte pêra osmose to.o unidacte i75,oo t 750.oo

Produto quimico utilizado êm esteçôês de tíâtâmento de efluentês ê sistemas de osmose íeversa paÍa prevenir a formaçào de
incrustaÇões nas membranas e outros componentes críticos;Tipos: Base de fosfonato, base de polímero, bãsê de ácido orgáni.ô

4 Carcâças pâra filtros de ceÍucho 25.O Unidade 1.356,67 33916.75

Carcaça de 3O4 para 5 elêmento filtrante modelo cartucho, fabíicado em material lnox próprio parã dessalinizadores de água por

5 Tànques deflbrâ ÍêfoÍçãda a.O Unidâdê 27233 2-174,61

Tânques de fibrô Íeforçada lOo litÍos Qecipientes de ãÍmazênamento e processêmênto feitos de plástico Reforçêdo com fibra de

6 Flocon S litros 6.0 Unidade 525J3 3.151.98

Píoduto Multiaçao paía Osmosê Reveísa e Sistemas de Ultra-FiltÍàçào que atua como Desincrustânte. Anti-lncÍustêntê e Protetivo
parê Lrmpeza de Osmosê tleversâ

7 Bombâs dosadorás 7-O Unidâde ].7O3,OO ll.92l,Oo

EqLrDâmentos quê injetam produtos quimicos nos sjstemas de ctessalinlzàdoíes, usadâs para coÍrigir o pH, desinfetar. ou âplicar

I MedidoÍ De Ph Digital 7.O Unidade ]7O.OO l.l9O.OO

apàrêlho npo drgitêI, incluiôdo pilhâs e/ou batêrias, fâbricâdo êm pláíico ou similâíes, calibíâdo, constândo no mínimo 2 ldois)
pàcotes de sachês para futuras calibraçôes, manuâl de calitrragem e manual de instruçôes incluso.

FLM
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.S- CRATEÚS

9 Medidoí TDS3 7A unidàdê 169.61 I147.69

apârelho condutivimetÍo Ec hidroponia, medidor Tds3 que mede a puÍeze dã águe de forma digital Lcd, tipo canêtâ, idêâl pêrâ
mêdir a quantidade de subíânciâs dissolüdas na água. em ppm.

lO Vélvula Solênóide 7.O Unidede 3065 214431

várvuta ?2 vràs N. Fêch,eda1l2 
^gvalóleolat 

24v. fabricãdà em materiâl lâtào, electÍoválvulã, suportávêl a coÍÍentê elétÍica. pressâo
maxima 145 psr. pÍessáo mínimâ 30 psi e tempeíatura máximã AO'C.

r, lit 2o.Mts Mànsuerrâ 
3y .9Tín 

10 7.o un dade 2o1,aa r.4lB.oLJ
llâr E l(J Lonêrào l]êtà l/4 x t -

Klt constando lO conêxôês íêtâ pnêumática de êngate rápido l/4 BSp X tubo de 8 MM e 20 metros de tubo PU I X 5,5 MM - 1,25 MM
pâíede - lO BAR AZUL

12 Filtro de Polipropileno lO' x 2 l/2 5O.O Unidade 170.33 4.516.50

Frrrro fãbr cado êm lOO.Á polipÍopileno com Alturâ dê lO (51r mm). diámetro exterôo: 2 % 163.5 mm). diâmetro inteíno:24 mm e
peso:1109.

KlÍ Conexões CPVC joelho,

13 :ol:ctor cãp, luva Trânsiçào 7-a unidâde i7oJ3 r.r92Jr
unrào, te mrsturàdor àguà quente,
cota 7 5Ç, t] 5C, 22.r. m, 1 12 / 31 4)

h,r , o-srdndo roerho pàrâ aguà Quente Cpvc 45r22mm. joelho pâÍa Águâ Quentê CPVC 9ox22mm. luva pêÍa Águâ Quente cPVL
22mrn, luva de Traôsiçào para Água Quente CpVC 22mmx25mm. luvê dê Trênsição pàra Águã Quente CpVC 22mmx }á. luva dê
T.ênslcão pâÍa aguâ Quente CPVC 22mmx 3/1. ConectoÍ Água Quente CpVC Transiçào 22mmxlD, conectoÍ Águâ Quente CPVC
r r dns,\ áo ?2mrn \3/4 colà CPvC parà a9uà Quente 75 CRAMAS. colê C PVC pàra Àgr,a Quenle 175 9Íâmâs. joetho 90 de TÍànsrçào
pêra aqua Quente CpVC 22mmx]/Z joelho 90 de Trânsiçâo para Áqua Quente CpVC 22mmx3/4 TE perâ Águâ Quente CPVC 22mm.
cêp oãÍâ agua Quênte cpvc 22mm e Tê pârâ Água Quente CPVC Misturador 22mmx3/4.

14 Tubo aquateÍm lsmm 3 metros 70 Unidade 819.75 5-'Ba25

Tubo feito em pVC, flexível ê resistênte à pressáo, pâÍâ iníãlação rápicia em sistemas de dessalinizadoÍes de ágla por osmosê

15 Tubo Cpvc 22mm 3 Metros 7.O Unidade 122.33 856,31

Tubo pêíã âgua quente em cano resistente, ÍabÍrcâdo em PVC de formàto íedondo/ Íêdondâ do cãôo com cliámetío de 22 mm,
escessuíê de 22 mm, comprimento 3.000 mm gêlvênizàdâ.

16 MANCUEIRA CRISTAL 12 2.O lJnidede 308,1.6 616.92

Mangueira tíanspaÍente, rolo som. ar Dreno com diámetro interno dâ mengueiíê: 12 X 2.O mm, fabricada em pvc. espessuÍa da
pêiêde dê mângLreiíâ de 2,O mm-

,l.2. o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
.l.3. os bens objeto dêsta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O ptazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME
ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N" ]4..133 DE l" DE ABRIL DE 2021.

.l.4..l. O contrato decorrentê da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 226.4AA,66 (duzentos e vinte e seis
mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos)

-l.6. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRTçÃO Oa NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2.l. A Administração Pública de Crateús, através da Secretaria Municipal de Recursos
HÍdricos e Defesa Civil, enfrenta atualmente um desa o signi cativo relacionado à
manutenção corretiva e prêventiva dos sistemas de dessalinização de água por

,fu,
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osmose reversa. Esses sistemas são essenciais para garantir o abastecimento de água
potável à população, especialmente em áreas onde a disponibilidade hídrica é
limitada. A necessidade de aquisição de materiais para reparos, substituições e ajustes
dos dessalinizadores é evidente, visto que a demanda por serviços de dessalinizaçào
tem crescido, superando os recursos atualmente disponíveis. Esta situação, conforme
revelado no processo administrativo consolidado, é agravada pela falta de
equipamentos adequados e pela necessidade de compatibilidade com requisitos
técnicos atualizados, o que pode impactar diretamente na continuidade e na
qualidade dos serviços prestados à comunidade.

2.2. Caso essa demanda não seja atendida, os impactos institucionais e sociais serão
signi cativos. Haverá um risco iminente de interrupção nos serviços de dessalinização,
resultando na impossibilidade de fornecer água dessalinizada de qualidade à
população de Crateús. lsso comprometeria o bem-estar da comunidade e di cultaria
o cumprimento de metas institucionais estabelecidas para a garantia do
abastecimento hídrico, um serviço essencial que atende diretamente ao interesse
público. A contratação é, portanto, medida indispensável para evitar a

descontinuidade do serviço e assegurar a e ciência e e cácia nas operações das
unidades de dessalinização.

2.3. Os resultados esperados com esta contratação incluem a manutenção ê o
aprimoramento dos sistemas de dessalinização, assegurando a disponibilidade
contínua de água potável para a população. Esses resultados estão alinhados com os
objetivos estratégicos da Administração Municipal, que incluem a modernização dos
sistemas de abastecimento e a conformidade com os padrões legais e técnicos
vigentes. Embora este processo administrativo não esteja formalmente vinculado a
um PIano de Contratação Anual, ele se integra aos esforços contínuos de
planejamento e gestão eficiente dos recursos hídricos municipais.

2.3. Em conclusão, a contratação dos matêriais necessários para a manutenção dos
dessalinizadores é imprescindível para solucionar o problema de insu ciência de
recursos diante da crescente demanda por água dessalinizada. Esta ação é vital para
alcançar os objetivos institucionais de garantir um serviço de abastecimento hídrico
e clente e de qualidade para a população de Crateús, em conformidade com os
princípios da Lei n" 14.133/2021, notadamente aqueles previstos nos arts.5",6", ll e 

.l8, 
§

2".

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CiCLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.]. A solução proposta consiste na aquisição de materiais destinados à manutençào
corretiva e preventiva dos sistemas de dessalinização de água por osmose reversa,
visando garantir a continuidade e a qualidade do abastecimento hídrico à população
de Crateús. A aquisição abrange equipamentos e peças fundamentais para a

execução de reparos, substituições e ajustes nos dessalinizadores atualmente em
operação, assegurando a funcionalidade plena dos sistemas e prevenindo
interrupçoes no fornecimento de água dessalinizada, essencial para o bem-estar da
comunidade loca I

3.2. os elementos a serem contratados incluem o fornecimento de ltros, membranas,
bombas de alta pressão, válvulas e outros componentes necessários para a operaçào
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ê ciente dos dessa Iin izadores. Estes materiais são integrados aos sistemas existentes,
garantindo seu funcionamento contÍnuo e a aplicação de técnicas de manutençào
baseadas nas melhores práticas do mercado, conforme veri cado no levantamento de
mercado. Tal abordagem visa otimizar a performance dos sistemas de dessalinização,
reduzindo custos associados a falhas e garantindo a qualidade da água produzida.

3.3.4 solução proposta foi delineada para atender estritêmente aos requisitos técnicos
denidos nas etapas preliminares do ETP, garantindo a adequação ao escopo
previamente estabelecido. Com base nos dados do levantamento de mêrcado, a
solução se destaca como a alternativa mais e ciente e econômica, atendendo aos
princÍpios de e ciência e interesse público estabelecidos na Lei n" 14.133/2021. Por meio
desta contratação, a Administração assegura a melhor relação custo-benefÍcio para a

continuidade dos serviços de dessalinização, favorecendo diretamente a população
de Crêteús e promovendo a sustenta bilidade dos recursos hídricos locais.

s. Do MoDELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 1O (dez) dias úteis, contados da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo
Contrata nte.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razôes respectivas com pelo menos 03 dias de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado da contratante, conforme
endereço a ser informado na ordem de compras.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.]. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n"
'14.133, de 2O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (caput do art. ll5 da Lei n" 14..133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.
ll5 da Lei n" 

.l4..l33, 
de 2O2l).

6.3. As comunicaçõês entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepciona lmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgào ou
entidade convocará o representantê do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçÕes acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

FL If a
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4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.
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execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. ll7 da Lei n" 14.]33, de 2C21]|.

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrêto, de modo a assegurar os
melhores Íesultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçào
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em têmpo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contrêtada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8..l. Caso ocorÍam descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u ltrê passar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará ê manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da dêspesa
no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
pÍocesso administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art.l58 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.-10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
6.,i,l. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham.justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
7..I. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou lnstrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituÍdos no prazo de O3 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo deta lhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei n" 14.133, de2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até lo (dez) dias).
7.5. o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do aÍL.143 da Lei n" 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.7.o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissiona I pela
perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.9.1. O p?zo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei n" 14..133,

de2021.
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7.1O. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança êquivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) â data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7..].]. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n" 14..133, de 2021.
7..l3. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponÍvel no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas ind irêtas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período, a
critério do contrata nte.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedorês ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art.92 da Lei Federal no ]4.]33 de l" de abril de
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até.lO (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
7.-l9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serào
atualizados monetariamente entre o têrmo final do prazo de pagamento até a data
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de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.2O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, dê 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.24.A anrecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condiÇão indispensável para a obtenção do
bem ou pêra a prestação do serviço, conforme determina o § l" do art. 145 da lei
Federal n" 14.133/21.

8. DA FORMA E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.,l. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
A.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://wvwv.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/em preendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individuaÍde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria dê autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n" 77, de 18 de
março de 2O2O.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas

lurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad min istradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas f urídicas da rêspectiva sede, além do registro de que trata o art. IO7
da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 

.l97.l.

8.1O. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçôes ou da consolidação respectiva.
8..l.l. Cédula de identidade (RC) ou documento equivalente, e CPF do representante
legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.-l2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);
8..l3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mêdiante aprêsentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n"
'!.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);
8.-l5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintês estadual relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8..l7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qua lifi cação Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei n" ]4.133, de 2O2l); na hipótese de o documento não conter
expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.'19.1. índices de Liquidez Geral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral (SC)
superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
l- Liquidez Ceral (LC) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
ba la nço de abertura.
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8.'19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8-.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
8.2O. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5%
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.21. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §.l").
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6" do art. 69 da Lei n" 14.133,
de 2021).
8-23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercícios sociais.

Qualificação Técnica

8.25. Comprovação de aptidão para fornecer produtos equivalentes ou superior com
o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurÍdicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos êtestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contrataçâo, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS
9.,].O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo
órgão gerenciador, quanto a:

| - os quantitativos e os saldos;
ll - as solicitações de adesão; e
lll - o remanejamento das quantidades.

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou dê fato quê eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes (art. 25 do Decreto
n"11.462/2023)

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
"d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;
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ro. DA DtSPoNIBtLtDADE ORçAMENTÁR|A
io.l. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
1O.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequêntes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

rr. DA ADESÃO À lra oe REGISTRO DE PREçOS
'li.l. Em atendimento ao § 3" do art. 86, da Lei n" 14..133 de l" de abril de 2021, será
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidadês da
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condiçôes contratuais
vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes.

ll.l.l. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicídade nas
contratações públicas. Esta decisão está allnhada com os princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos
22412020,273612023 e2A22/2021do Tribunal de Contas da União (TCU).

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica
que requer umê justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser
precedida por uma análise criteriosa do mercado ê uma avaliação das vantagens
econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços
sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta anállse deve
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo,
como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.

Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade
dos serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo quê a adesão à ata de
registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.
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9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei n" ]4..133 , de 2021.

9.3..l. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade
da ata de registro de preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital, observado o disposto no art. lO5 da Lei n" 14.]33, de 2021.
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Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesào no
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha
à busca pela eficiência administrativa e quais benefÍcios específicos são esperados. Tal
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção
de valor para o dinheiro público.

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na
Administração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

Crateús/CE, 04 de ho de

Teobaldo Barbosa
ORDENADOR(A)

eto
PESA
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